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Prefeitura do Município de Sarandi 
lJl> A\ <Ç O ~ \UI f'H <C 11 !? A'i [L 

Rua Timbó, 525 - Caixa Postal, 13 - Fone: 22-4665 
Estado do Paraná 

DECRETO Nº 04/84. 

súmula:- Oonstd tnrí, e n0meia a Comissão Mu- 

nicipal do Banco do Lifro, na forma que es 

pecifica: 

Julio Bifon, Prefeito Municipal de - 

Sarandi- Estado do Para...."lá, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo lQ)-Fica constituída e nomeada a Comissão Municipal do Ba...~co 

do Livro - Programa do Ensino Fundamental ( P LI E E F) 

na forma que se segue: 

a- Presidente 

Albertina Rico Minelli 

b- 

e- 

d- 

e- 

T , L, . vose azaro Pereira 

Sebastião e. de Oliveira- 

Aldenora de Freitas 

Izelina Gomes Pereira 

Diretora Municipal de Ensin 

Funcionário Municipal 

Funcionário Municipal 

- Supervisora do Mobral 

Bibliotecária Municipal. 

Artigo 2º)-0 funcionamento do Banco do Livro será regido por Regula 

mente próprio e os serviços prestados pela Comissão menci2 

nada no art.lº-- serão considerados relevantes, sem Ônus 

para a Municipalidade. 

)) 
Artigo 3º)-Revogadas as disposições em contrário, este ecreto entrar.: 

em vigor na data de lílU.a publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 de 

TT 

JULIO BIF 

Prefeito Municipal 


